
DECRETO LEGISLATIVO N° 01 de 29 de outubro de 2.025.

Dispõe sobre a Contratação Direta, no âmbito da Câmara Municipal de Américo 
de Campos - SP, nos termos dos artigos 72 a 75 da Lei Federal n° 14.133, de

Io de abril de 2021.

MAILTON LUIZ, BAJISTA CARVALHO MORAIS^ Presidente da Câmara 
Municiai de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n° 14.133, 
de Io de abril de 2021 ............................

DECRETA:

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SEÇÃO I - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

Art. 1o As contratações diretas realizadas pela Câmara Municipal de 
Américo de Campos obedecerão ao previsto nos artigos 72 a 75 da Lei 
14.133/21, compreendendo os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação.

§ Io Consideram-se:

I - contratação direta: hipótese em que a licitação pode ser dispensada ou 
considerada inexigível;

II - dispensa de licitação: forma simplificada de contratação de obras, bens e 
serviços, incluindo os serviços de engenharia autorizados pelo art. 75 da Lei 
14.133/21;

III - inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços 
quando inviável a competição nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21.

§2° Os processos de contratação direta no âmbito da Câmara Municipal, 
poderão adotar a forma eletrônica.

SEÇÃO II - DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA










